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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2I I2OZ5

DISPET.\SA DE LTCTTAÇÃO N" 04/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 15/2025, DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE

SI A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA E A

EMPRESA FÊNIX.COM _ CONTEUDO E

TECNOLOGIA LTDA _ EPP PARA O FIM QUE

ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, pessoa jurídica de direito público interno

inscrita no CNPJ (MF) sob o no 06.777 .13010001- 1 1, com sede na Rua José Coelho Noleto n'

2008 Centro - CEP: 65.800-000, Balsas/MA, neste ato representada pelo a Presidente Senhor

Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente público, portador do RG: 67800996-l

SSP/MA e CPF: 657.477.553-15, denominada CONTRATANTE, e e a empresa FÊNIX.COM -
CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 01.141.809/0001-04, com

sede na Rua S-2 n' 634 - Setor Bela Vista - CEP: 74.823-430 - Goiânia - GO, neste ato representada por

seu representante legal, o Senhor Edson Roque Pesconi, portador da Cédula de Identidade RG n'

1.496.'734 - SSP/GO, inscrito no CPF sob no 063.067.638-05, residente e domiciliado na Rua T - 36 -
Quadra 154 Lotc 04 Apartamento n' 802 - CEP:74.223 - 055 - Goiânia - GO, conforme atos

constitutivos da emprcsa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n" 2112025 e em

observância às disposições da Lei n' 14. 133, de l' de abril de 2021, e demais legislaçào aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 00412025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l.l. O objeto do prescnte instrumento é a contratação de empresa do ramo para Prestação dc

serviços de locação de Software de Aplicativos de Contabilidade Pública para atender a

demanda da Câmara Municipal de Balsas, conforme planilha abaixo:

OBJETO/DESCRIÇÂO/SERVIÇOS

w
çdú),

VALOR
TOTAL

QUANT
}ÍESES

I'IE}I

19.200,00t2 1.600,00I SoÍtu,are inte ado de Contabilidade Pública.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATt. 92. I C II)
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cr-Áusur,,q, sscuNoe - vIcÊNCtA E pRoRRoc.q,ÇÃo

l.l. O prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses contados a partir da sua assinâturâ

na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133,de2021.

1,2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

1.3. O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.

1.4.4 prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condiçâo para a renovação.

1.6. O contrâto não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CL.(USULA TERCEIRr\ _ MODELOS DE ExECUÇÃo E CESTÃo CONTRATUAIS (elt.

92. lV. VII e XVII l)

3.1. O regime de execução conÍratual, os modelos de gestão e dc execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, cntrega, obscrvação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

CI-AUSULA QUINTA - PREÇO (ert,_-22,-Iô

1.1. O valor total da contratação é de R$19,200,00 (Dezenove mil e duzentos reais).

1.2. No valor acima estão inoluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fiete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contmtado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo â este Contrato.

cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (e&_22,]0

7,1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratâdo, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7,4, No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo sejam dilulgados os índices definitivos.

7.5. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste seráão, obrigatoriamente, os definitivos.

7.6. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma
não possam mais ser utilizados, seráão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto âo índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial,
para Íeâjustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento,

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ATt.92. X. XI C XI\I)

8,1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8,1,4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relaçào à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadc e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133,

fr.
»Fr

de 2021;
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8.1.6. Efetuar o pagâmento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1,8, Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1,9, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente pÍotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.I.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelccimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto p€lo Contratante, no

caso do art. 93, §2", da Lci n' 14,133, de 2021,

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES oI CoNTRATADA art.92 xlv XVI e XVII

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9,1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execuçào

do contrato.

9.1.2. A indicação ou â manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

9,1.3. Atender às detcrminaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(aÍ. 137, II) e prcstar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a ltscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos soliidos;

9.1.5, Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta,

colateral ou por afinidade, a1ó o terceiro grau, dc dirigente do contratantc ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos ternos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133,de2021;

t fi
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9.1.6, Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia hinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos:

I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) cenidào conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade peÍante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRI'
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9,1.7. Comunicar ao Fiscal do contrâto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal dos serviços.

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.1.9, Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
inshumento congênere.

9.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis arlos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.l.ll. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);

9,1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9,1,14, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionâmento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,11, d, da Lei n' 14.133, de 2021;

9.1.15. Cumprir, alóm dos postulados legais vigentes dc âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DECtMA. OBRIGAÇÕES PERI.INENTES À LGPD

10.1, As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a quc tenham acesso em razão do ceftame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposla no procedimento de

contratação, indepcndcntemente de declaração ou dc aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6" da LGPD.

fl
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10.3. É vedado o compartilhamen. ãffiü.?#li F"Jã"ffii"iiif;. fora das hipóteses permitidas

em Lei.

10.4. A Administração deverá ser inÍbrmada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5, Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD. é dever do contratado

eliminá-los, corn exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

Iegais ou contratuais e somente enquanto não prescrilas essas obrigações.

10,6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7, O Contratâdo deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado âtender prontamente eventuais pedidos de comprovagão formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo ContÍatante, pronogável j ustificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

10.10, Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a arÍnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art.37), com cada acesso, data,

horário c registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

10,11, Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formâto interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos proccdimcntos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10,13. Os contratos e convênios de que trata o § l" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA_ GARANTIA DE T,XECUÇÃO (AT!J2,.I(II)

11.1. Não haverá exigência dc garantia contratual da cxccução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (aTt,

92. XrV)

12,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'14.133,de2021,o contrâtado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminishação ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intcrcsse coletivo;

lll - der causa à inexecução totâl do contrato;

F
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IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conÍataçâo sem motivo
justiÍicado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conffato;

VI - praticar ato fraudulento na exôcução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometcr fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

12,2, Serão aplicadas ao contÍatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2',daLein" 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutâs descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4', da Lei n' 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que j ustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n' 14.133, de 2021).

IV - Multa:
a) Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite <le 10 (dez) dias;

b) Moratória de 0,070Á (sete centésimos por ccnto) do valor total do contrato por dia dc atÍaso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

c) O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133. de 2021.

12,3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9', da Lei n" 14.133, de
202t)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7', daLein'14.133, de 2021).

12.4. I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (arl I57,da Lei n" 14.133, de 2021)

I2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8', da Lei n" 14.133, de
202t).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adrninistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do aÍ. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar c

contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § I ", da Lei n' 14.133, de 2021):

4)x-'
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Contratante;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infraçõcs administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliz^da côm
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à emprcsa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
làto ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoricdade de análisc jurídica prévia (art. 160, daLein' 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manteÍ atualizados os dâdos relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.I2. As sanções de impedimcnto de licitar e contratar e declaração dc inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 11.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Adminisração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os crédilos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratanÍe, na
fornra da lnstrução Normativa SEGES/ME n'26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ET!-22,.XD0

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas âs partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogÍama

fixado para o contrato.

13,3, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contatado:

I - ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

ll - poderá a Administração optar pela extinção do contrâto e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contmtual

13,4, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algurn dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

N,
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13,4,2, A alteração social ou a modificação da finalidadc ou da estrutura da empresa nào ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

I3.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbno econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. I 3 1,

caput, da Lei n." 14.133, de 2021).

13.7. O conhato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo dc natureza

lécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempeúado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contÍato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gÍau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de202l).

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA (êT!-22,.]iID

o DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2-004- Manutenção das Atividades
Administrativas da Câmara Municipal,

o Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lci
Orçamentária rcspcctiva e liberação dos créditos coÍespondentes, mediante apostilamento.

CI-^USUt,A DECIMA QUINTA_ DOS CASOS OMISSOS @T!-2ZJID

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n'
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Dcfesa do Consumidor - e normas e princípios gcrais

dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%. (vínte e cinco por cento) do valor Inicial

atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverào ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

W

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento Geral da União destc exercício, na dotação abaixo discriminada:

À--
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submetido à prévia aprovação da consrútoria j urídica do contratante, salvo nos casos de justificada
ncccssidade de antccipação de seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçào de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14. 133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ Do GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃo Do
CONTRATO

17.1. O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,
Matrícula n" 438.

17.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA, Matricula
N'801

CLÁUSULA DECIMA oITAvA _ PUBLICAÇÃO

18.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContÍatações

Públicas (PNCP), na Íbrma prevista no arlr. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo

sítio oÍ'icial do Município na Intemet.

CLÁUSULA DECIMA NONA_ FORO (Art. 92. §I')

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme a!!.
92, §1", da Lei n" 14.133121.

Balsas/Ma, 01 de abril de 2025

CÂMARA ICIPAL DE BALSAS
Paulo Eduardo Coelho Júnior

Presidente da Câmara Municipal
(Contratante)

._ . EENIX COM CONTEUDO E ÍECNOLOGIA
FENIX CO[V CONTEl,JDOirDA.or ló raoeooo,04

C=8F, O-lco-Básil, S-GO. LTGOIANIA OU-

E TECNoLoGIA *fgiÉji;t,f=iigS,"J,".".Bá1ili ã51 ".
LTDA:01 'í 4í 809000104 @Eí.âr. cN=FENrx coM coNrEUoo E

a rEc\oLoGtA L-DA 0' 141009000 104

FENIX.COM CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA _ EPP
CNPJ 01. l4 1.809/0001-04

Edson Roque Pesconi - Sócio Proprietário
(Contratada)
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EXTRÀTO DE RAT|F|CAçÃO. PROCESSO N. e 004i2025

EXTRATO DE RAT|F|CAçÃO. PROCESSO N. s OO4/2025, OBIETO:

CONTRATAçÂO DE EIVPRESA PARA LOCAÇÀO DE VEICULOS, SEM
CONDUTOR, PARA ATENDER Â5 DEN4AIIDAS DA CÂMARA [,4U\ICIPAI DE

AFONSO CUNHA/IVA. A!1PARO LEGAL: Art.75, ll, da Lei 14.133i2I,
DecÍelo FedeÍàl no 12.34312024. DO-AçÀO ORÇAMENTARIA: 01 -
Legislativo Unidade Orçamentár a 01.01 - Câmara [4unicipal de Afonso
Cunha Função 0L - Admin stração Subfunção 031 - Açáo Legislativa
Programa 0I39 - Gestão Legislâtiva Projeto Atividade 2.155 -
Manutençáo e Funcionamento da Câmara [4unicipal Classificaçáo
Econômica 3.3.90.39.99 - Outros Serviço Pessoa juríd ca Fonte de
Recurso 1500000000 - Recursos não vinculados de lmpostos RATIFICO

a Contratação Direta por Dispensa de Licitaçã0, respaldada no inciso ll,

do art go 75, da Lei ne 14.133/2021 e AUTORIZO, nos termos do Parecer

Jurídico, a contratação do objeto acima especificado com a empresa
MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, inscTita no CNP] Sob

na 26.203,660/0001-63, situada à Av. lornalista Miercio lorge, SALA|107,
Ne 8-A SALA 107, Edf. L4ichelangêlo, Bairro Renascença, São Luís/MA,
CEP 65,075-660, neste ato representada por PEDRO PAULO
CAMARGO ARAUJO, inscrito no CPF na 745,617.073-87 e RG na

69076936 GESP/I,lA, no valor global de R$ 62.400,00 (sessenta e dois
mll e quatrocentos reais), com prazo de vigência de contrato 12 (doze)

meses, a contar da assinatura do contrato. Afonso Cunha - 1.4A, 07 de
abril de 2025. JULIA I4ARIA RODRIGUES SILVA. Presidente da Câmara.
CÂMARA [4UNICIPAL DE AFONSO CUNHA/N4A

Publicado por: KARLA BRUNA SILVA LIMA

Código identifícador: 49dac7 186cbb2267b672bfl8fb28545b

EXTRATO DO CONTRATO N9 OO4/2025

EXTRATO DO CONTRATO Ns 004/2025. REF.: Processo n0 004/2025-
CÀ4AC, PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA,
inscrita no CNPJ na 0 4 . 2 2 5 . I 0 3 / 0 0 0 1- 0 3 e empresa MSP
EMPREENDIMENToS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob ne

26.2O3.660/000l-63. OBJETO: CONTRA-AçÃO DE El\4PRESA DARA

LOCAÇAO DE VEiCULOS, SE[4 CONDUTOR, PARA ATENDER ÀS

DE[4ANDAs DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNIIA/N4A. VALOR
GLOBAL: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais). -
ASSTNATURA DO CONTRATOT 01.04.2025. DOTAÇÃO ORÇA|\4ENTÁR|A.

01 - Legislatlvo LJnidade Orçamentária 01.01 - Câmara [4unicipal de

AÍonso C!nha Funçáo 01 - Administração Subfunção 031 - Ação
Legislativa Programa 0139 - Gestão Legislativa Projeto Ativldade 2,155

- Manutenção e Funcionamento da Câmara N4uniclpal Classlficação

Econômica 3.3.90.39.99 - outros Serviço Pessoa lurídica Fonte de
Recurso 1500000000 - Recursos náo vlnculados de lmpostos.
VIGÊNclA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE

LEGAL: Lei ro 14.113/2021 e suas alteraçbes - SIGNATAqIOS: JJLIA
NIARIA RODRIGUES SILVA pela CONTRATANTE e PEDRO PAULO

CAI4ARGO ARAUJO, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA),07 de abril
de 2025, JUtIA MARIA RODRIGUES SILVA. Presidente da Câmara
l.4unicipal de Afonso Cunha/lVA.

Publicado porr KARLA BRUNA SILVA LIMA

Cód ig o i de ntifi c ad or : 1 d 2 7 40 0 7 3 acs b a I 6 7 b e 2 d6 d0 0 f a e 3 bd 6

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS

-r) 
EXTRATO DO CONTRATO Ne 15/2025

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato np 15/2025, decorrente
da Dispensa de Licitação de n0 04/2025, Processo Administrativo ne

21/2025-C14B. PARTES: CAI.4ARA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no

CNPJ/N1F sob o no:06.777.130/0001-11 e a Empresa FÊNIX,COM -
CONTEÚDO E TECNOLOGIA LTDA - EPP, iNsCTitA NO CNPJ SOb O N9

01.141.809/0001-04. OBTETO: Prestaçáo de serviços de locação de
SoÍtware de Aplicativos de Contabilidade Pública para atender a

demanda da Câmara lVunicipal de Balsas. VALORT R9I9.200,00
(Dezenove rnil e duzentos reais).VlGÊNclA: inic ar-se-á na assinatura
como vigência de 12 (doze) meses, RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:
Dotação Orçamentáriar 01.031.0011.2.004 - [4anutençáo dôs atividades
Adninistratvas da Câmara, i 3.3.90.39,00 - Outros Servlços de
Terceiros Pessoa Jurídica, DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01

de abril de 2025, BASE LEGAL: art.74, lll, da Lei Federal na 14,133, de
01 de abril de 2021. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho lúnior -
Contratante. Edson Roque Pesconi - Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAFL COELHO NETTO

Cód i g o i de ntifi c ad o r : 9 ed 07 0 9 af2 3 d 0 6 bE 3 7 f a8 249 d 0 9 2 d 5 a

EXTRATO DO CONTRATO N9 16/2025

EXTRATO DE CONTRÂTO, Extrato do Contrato na 16/2025, decorrente
da Dispensa de Licitação de na 04/2025, Processo Administrativo na

2712025-CMB. PARTES: CÂN4ARA NIUNICIPAL DE BALSAS, iNSCritA NO

CNPj/MF sob o nsr 06.777,130/0001-11 e a Empresa CRM SANToS
SOFTWÀRE EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o ne
12.996.028/0001.00. OBJETO: para Prestação de serviços de locaçáo
de Software de Apllcativos de Folha de Pagamento e Protocolo para

atender a derranda da Câmara t4unicipal de Balsas, VALoR:
R$40.800,00 (Quarenta mil e oltocentos reai5).vlGÊNCIA: iniciar-se-á
na assinatura como vigência de 12 (doze) meses. RECURSOS
ORçAMENTÁRIOS: Dotação orçamentárlar 01.031,0011.2.004 -
l4anutençáo das at vidades Adminlstrativas da Câmara, | 3.3.90.39,00 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa lurídica. DATA DA ASSINATURA
DO CONTRATOT 01 de abril de 2025. BASE LEGALT art. 74, lll, da Lei

Federal na 14.133, de 01 de abril de 2021. ASSINÂTURASi Paulo
Eduardo Coelho lúnior - Contratante. Carlos Ran eri l.4iranda -

Contratada,

Publícado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Có d i go i d e nti fi c a do r : acf deg 29 c2 7 df 5 I d d a9 E 1 c9 3 8Í7 7 57 e

EXTRATO DO CONTRATO N9 19/2025

EXTRATO DE coNTRATO. Extrato do Contrato ns 19/2025, de€o.rente
da Adesáo a Ata de Registro de Preços na 03/2025, Processo
Administrativo np 2ol2025-cNlB. PARTES: CÂ[.'IARA N4UNICIPAL DE

BALSAS, inscrita no CNPJ/N4F sob o na: 06.777.130/0001-11 e a Empresa

: B. D. DE S, CARDOSO, inscrita no CNPJ:33.758.887/0001-30.
oBJETO: aquisiçáo de materiais e suprlmentos de inÍormát ca para

atender as necess dades Câmara [,lunicipal de Balsas-|\.44 VALoRI R$

442.380,19 (quatrocentos e quarenta e dois mil, trezentos e o tenta
reais e dezenove centavos),VlGÊNClat iniciar-se-á na assinatura como
vigência de 12 (doze) meses, RECURSOS ORçAMENTÁR|OSi Dotação

Orçamentáriã: 01.031.0011.2,004 - [4anutençâo dàs atividades
Administrativâs da Câmara: 3.3.90.30.00 - l'4aterial de Consumo,
01.031.0011.2.004 - I.4anutenção das atividades Administrativas da

Câmara; 4.4.90.52.00,00 - Equipamentos e lvlateral Permanente
DATA DA ASSINATURA DO coNTRATo: 03 de abril de 2025. BASE

LEGAL: art.74, Ill, da Lei Federàl ne 1.4.133, de 01 de abril de 2021

ASSINATURAST Paulo Êduardo Coelho lúnior - Contratante Bazinate
Dias de Sousa Cardoso - Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ód i g o i d e ntÍfi cado r: I 3 I b ad d45 b0 472 5 cB cf c c8 5 86 1 5 f5 fl 8

CEÊIIF{AOO BI6ITALMÊ HÍE

t*l
CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA



20103t2a25 14 42 about blank

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE TNSCRtÇÀO

01.í4í.809i 0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍADEABERÍURA
12r01t't996

FENIX.COM . CONTEUOO E TECNOLOGIA LTOA

' .OfO slABl .LCIVL\'O \OMLOL'I\.aSÀ
FENIX PROCESSAMENTO DE DAOOS

PORTE

EPP

cÓoIGo E DEscR]ÇÃo oAATIv]oADE EcoNÔM]cA PRINcIPAL

63,19-4-00 . Portais, provedores dê contoúdo o outaos sorviços de infomação na iÍrtoÍnal

CODIGO E OESCRIÇAO OASATIVIDADES ECONOMlCAS SECUNDARIAS

62.02-3-00 - Oêsênvolvimenlo ê licenclamsnto dê programas de computador cuslomlzávols
82.íí-3-00 - S6rviços combinados de escrilório o apolo admlnistrativo

cóorco E DEScRtÇÂo oa NATU REzA JURiDtca
206-2 - Socisdadê Empresária Limitada

LOGRAOOURO

R S-02
NIJMERO

622
COMPLEMÉNÍO

QD S-02 LT-06

CEP

74.823-430 ST BELA VISTA
MllNtclPto
GOIANIA GO

ÉNOEREÇO ELEÍRÔN CO

coMERCtAL@FENtX.COM.BR
TELEFONE

(62) 3255-1340

ENÍE FEOEqÂTIVO RE S PONSAVEL (EFR)

SITUACÀO CÂOASTRAL

ATIVA
OATA OA SIIUAÇÁO CÁOASTRAL

27 t081200s

MOIIVO OE

ST ÉSPECIAL OATÁ OAS Í ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo NoÍmativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no diã 20/03/2025 às'14:48:40 (data e hora de Brasília). Página: '1lí
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secrêtaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FENIX.COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 01.14í.809/000í-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquêr dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vaerem a ser apuradas, é certificado quê:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í 96ô -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que dêtêrmina sua
desconsidêração para fins de certiÍicaçáo da regularidade flscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas íliaas e, no caso de ente federativo, pâra
todos os órgáos e fundos públicos da administrâção direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuiçóes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991 .

A aceitação dêsta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços < http://rfb. gov. b r> ou <http://www.pgín.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no I .751 , de 2t1Ot2O14

Emitida às 17:58:34 do dia 0811112024 <hora e data de Brasíliâ>.
válida alé 07 105D025 .
Código de controlê da certidáo: F028.8888.758í .74FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÀO: N' 5I273804

rDr.rYIrFrc^Ç^o:

NOME:

VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO
CNPJ

01.141.809/000r-04

DI.)SPACHO (Certidao vàlida pâra â mâtriz e suas filiâis):

NAO CONSTA DEBITO

*:.*:.*:.*:.*:.*:
*:.*:.*:.*:.x:.x:
*:.+:.*:.*:.+:.*:
*:.*:.*:.+:.*:.+:
*:. +:.+:.+:.+:.+:

*:.+:.+:.+:.+:.*:

*:.+:.+:.+:.+:.*:

+. +. +. +. ,*. ,*

)i(. ,*.

F-UNDAME\TO I,ECÀL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr.405/1999-GSF, de l6 de de dezembro de I999, alterada pela IN nr. 828/200ó-GSF, de l3 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade Íiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso Ill
do art. ó8 da Leinr. 14.133, de 0l de abril de 2021.

SEG URANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autcnticidade pode scr verificada pela INTERNET, no endereco:

https ://goias. gov.br/economia./

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS,

\'ÀLIDADOR: 5.555.57,t.654.6,16 E},I II'I I)i\ VIA INTERNE'I'

I.OCÀL E DATA: GOIANIA. 24 MARCO DE.2025 HORÀ:17:54:55:9

ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUÀL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

S(i.I'I-SEFAZ:
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PflÊTEIIUÊA
DE GOIÀÍ{IA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DEBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURíDICA
NÚMERo DA GERTIDÃo: 630.621.2

Prazo de Validade: alé 1510612025

CNPJ: 01.141.809/0001-04

Certifica€e que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU

A VENCER referente a debitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 1o, anciso l, e parágrafo 2o, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no 344 de 3010912021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os debitos de créditos de natureza tributária e
náo tributária, nos termos do artigo 159 da Lei lvlunicipal Complementar no 344 de

3010912021 (Código Tributário M un jcipal).

A CERTIDÃO ora fornecida náo exclui o direito da Fazenda Pública lvlunicipal

cobrar, em qualquer tempo, os debitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de

30 I 09 12021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidáo é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar no 344 de 3010912021 (Código Tributário Municipal).

GOTANTA(GO), 18 DE |\4ARCO DE 2025

ESTA CERTIDAO E GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREÇO ELETRÔNICO vwtw.geloltid"ge,gegÊf. Qualquer Rasura ou emênda

invalidará êste documento.

&
3
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Secretaria Municip3!-dC_Ei!AIsas
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

01.141.809/0001-04

FENIX COM CONTEUDO E ÍECNOLOGIA LTDA

RUA S 02 QD.S2 1T.06 622 ,/ ST BELA VISTA / GOTANTA / cO / 74a23-43O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima jdentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03 /2025 a t3/04/2025

certificação Número: 202503 1500290095601212

Informação obtida em 24/03/2025 !7:47 .22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER,JUDICIARIO
JÚSTIÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.E,BÀLHISTÀS

Nome: FENIX. COM - CONTEUDO

GNPIT: 01. 141. 809/0001-04
Certidão n": 82838Q03 / 2024
Expedição: 29 / L1, / 2024 , às
validade | 28/05/2025 - L9O
de sua expedição.

E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

16:33 : l-1
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que FENTX.COM - CONTEUDO E TECNOIJOGIÀ LTDÀ (MÀTRIZ E

FrlrÀrs), inscrit.o (a) no CNPJ sob o n' 01.14L.809/ooo1-04, NÂo coNsrA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns.o !2.440/2OlL e
13.467/2017, e no AiLo 0!/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentícidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emítida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÃNTE
Do Banco Nacional- de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à ídentificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc iários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérlo PúbIico do
Trabalho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.

DÍrvidas e slrqestôes: cnLitatst. jus.L,r


